
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202510/0022
Tipo Oferta: Mobilidade Interna

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Ministério da Educação, Ciência e Inovação

Orgão / Serviço: Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1.442,57€ (NR 16)/ a auferida no posto de trabalho de origem
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

O posto de trabalho a ocupar envolve o exercício de funções da carreira geral de 
Técnico Superior, tal como descritas na LTFP e associadas às competências 
adstritas ao Gabinete de Apoio Psicopedagógico aos Estudantes, previstas no 
Regulamento que disciplina a organização dos serviços técnicos e administrativos 
da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa, nos termos do 
Regulamento n.º 507/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, 
de 5 de agosto de 2015, retificado pela Declaração de Retificação n.º 821/2015, 
de 18 de setembro e alterado pela Deliberação n.º 30/2020, de 10 de janeiro, 
designadamente:
a) Contribuir para a integração/adaptação dos novos alunos;
b) Facilitar o sucesso académico dos estudantes ao longo do seu percurso na FP 
e no IE;
c) Promover o bem-estar psicossocial e o desenvolvimento pessoal dos 
estudantes ao longo do seu percurso na FP e no IE;
d) Contribuir para a integração profissional dos estudantes finalistas e dos 
recém-licenciados no mercado de trabalho;
e) Apoiar os estudantes com necessidades especiais;
f) Promover o desenvolvimento pessoal dos alunos e facilitar a sua 
inserção/adaptação à FP e ao IE;
g) Colaborar na realização de ações de captação de novos estudantes. 

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Nomeação definitiva
CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura ou grau académico superior na área de formação de Psicologia.

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Direito, Ciências Sociais e Serviços Ciências Sociais Psicologia

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Faculdade de 
Psicologia da 
Universidade de 
Lisboa

1 Alameda da 
Universidade - Cidade 
Universitária

Lisboa 1649013 LISBOA Lisboa                  
               

Lisboa                  
               

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Requisitos de admissão:
a) Ser detentor de relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado 
em orgão ou serviço ao qual se aplique o artigo 1.º da LTFP
b) Estar integrado na carreira/categoria geral de técnico superior.

Requisitos específicos:
Titularidade de licenciatura ou de grau académico superior a esta, nos termos do 
n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, na área de educação e formação de Psicologia, não 
havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional (área 311, segundo a Classificação Nacional das Áreas 
de Educação e Formação prevista na Portaria n.º 256/2005, de 16 de março).
No caso de o grau ter sido obtido numa instituição estrangeira, o mesmo deve 
ser reconhecido por uma instituição portuguesa de acordo com o Decreto-Lei n.º 
66/2018, de 16 de agosto, Portaria n.º 33/2019, de 25 de janeiro e Portaria n.º 
43/2020, de 14 de fevereiro, na sua redação em vigor à data da candidatura.

Requisitos preferenciais:
a) Titularidade do grau de Mestre em Psicologia Clínica ou de Mestre em 
Psicologia da Educação;
b) Ser membro efetivo da Ordem dos Psicólogos Portugueses ou ter concluído o 
ano profissional júnior, ou equivalente.

Envio de Candidaturas para: recursoshumanosFP@psicologia.ulisboa.pt
Contacto: recursoshumanosFP@psicologia.ulisboa.pt

Data Publicitação: 2025-10-01
Data Limite: 2025-10-15

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial: Prazo e forma de apresentação de candidaturas: Os interessados devem, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente Aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), enviar requerimento dirigido 
à Presidente do júri, endereçado ao Núcleo de Gestão de Recursos Humanos da 
FP-ULisboa, através do seguinte endereço eletrónico: 
recursoshumanosFP@psicologia.ulisboa.pt. Do requerimento de candidatura 
devem constar a identificação do trabalhador, a menção expressa do vínculo 
detido, a carreira/categoria e o serviço onde exerce funções, bem como a 
posição remuneratória e o nível remuneratório, a morada, o contacto telefónico e 
o endereço eletrónico para onde deve ser dirigida a correspondência, bem como 
a autorização expressa para o tratamento dos dados pessoais constantes dos 
documentos enviados para o fim único do presente procedimento e o 
consentimento para que as notificações e comunicações sejam efetuadas para o 
endereço de correio eletrónico indicado. Documentos que devem acompanhar o 
requerimento de candidatura: a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado; 
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias; c) Declaração emitida 
pelo serviço a que se encontra vinculado, onde conste a natureza da relação 
jurídica de emprego público, a carreira e categoria em que se encontra e a 
correspondente posição remuneratória; d) Cédula profissional, como membro da 
Ordem dos Psicólogos Portugueses, ou documento comprovativo da conclusão 
do ano profissional júnior, ou equivalente. Métodos de seleção: A seleção dos 
candidatos será efetuada com base na análise do curriculum vitae, 
complementada com entrevista. Apenas serão convocados para a entrevista os 
candidatos que, comprovadamente, reúnam os requisitos de admissão.

Observações
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